
 

 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOA GRANDE 
Casa Francisco Luiz de Albuquerque e Mello 

 

REQUERIMENTO N.º 011/2026 

AUTOR: CLÁUDIO ROBERTO DOS SANTOS. 

ASSUNTO: Solicita ao Poder Executivo a criação do cargo de Bombeiro Civil Municipal. 
 

Senhor Presidente, 
 

Requeiro a Vossa Excelência na forma regimental e depois de ouvido o 
plenário, que seja enviado ofício ao Exmo. Prefeito Municipal, o Sr. João Bosco 
Carneiro Neto, para que o mesmo realize estudos técnicos junto com a secretaria 
competente e envie a esta Casa um Projeto de Lei para a criação e regulamentação 
do cargo de Bombeiro Civil, no quadro de pessoal do município, visando a prevenção 
e combate a incêndios, primeiros socorros e atuação em situações de emergência em 
edifícios da administração pública, eventos e áreas de risco.   

Justificativa: 

1. Segurança e Prevenção: A presença de Bombeiros Civis profissionais garante maior 

segurança contra incêndios em escolas, mercados públicos, postos de saúde, eventos 

e outros edifícios da administração pública, conforme preconiza a Lei Federal nº 

11.901/2009. 

2. Primeiros Socorros: O Bombeiro Civil é capacitado para prestar primeiros socorros 

imediatos em situações emergenciais, reduzindo riscos de fatalidades antes da 

chegada do SAMU ou Corpo de Bombeiros Militar e os apoiando. 

3. Apoio à Defesa Civil: Este profissional atuará em apoio à Defesa Civil municipal, 

especialmente em épocas de chuvas, enchentes, deslizamentos ou queimadas, 

agindo em ações de resgate. 

4. Eficiência e Custos: A criação do cargo próprio da prefeitura reduz o custo com 

contratação de empresas terceirizadas para eventos, além de aumentar a agilidade 

na resposta a pequenos sinistros, evitando maiores danos patrimoniais.  

Câmara Municipal de Alagoa Grande, Plenário Moisés Francisco da Silva, em 

26 de fevereiro de 2026. 

 

Cláudio Roberto dos Santos 
Vereador 


